
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE DE SÃO FRANCISCO

GABIi\iETE DO PREFEITO

LEI N" 0170/2020

De 05 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre a revisão geral anual dos

vencimentos dos cargos efetivos de Servidores
Públicos do Poder Legislativo Municipal, e dá
providências correlatas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANINDE DE SÃO FRANCISCO, Estado de Sergipe. faz saber

que a Câmara Municipal de CANINDE DE SÃO FRANCISCo /SE aprovou e eu. Ednaldo vieira
Barros. PREFEITO MUNICIPAL. sanciono a seguinte Lei:

Art. 1". Os valores dos salários bases dos Servidores Públicos efetivos do Poder Legislativo Municipal.

constantes da tabela de Salários Básico. consistente no ANEXO ÚNICO da Lei Municipal 16112019 de

l3 de março de 2019, passam a vigorar nos termos do ANEXO ÚNICO desta Lei, tendo como índice de

reajuste o percentual de 4,71% (quatro virgula setenta e um por cento)

Art. 2". O Salário dos servidores do Poder Legislativo é fixado pela Câmara, conforme o art. I 6 da Lei

Complementar n" 0l/2002 "Estatuto dos Servidores Públicos Municipal".

AÍ. 3". As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do orçamento da Câmara Municipal de

Canindé de São FranciscoiSE.

AÍ. 4'. Revogam-se as disposições em contrário.

AÍ.50. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçãg seus efeitos em 02 de.ianeiro

de 2020.
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ANEXO UNICO

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS EFETIVOS
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